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Por-tanto Mundo a lodos as Autbcridedes ; Jl quem o. conhecimento , e execuçã o

00 referido Decreto pcnencer., que o cumprà o t e executem tão intcirnrnento como nel~

le se contém. Dada no . Pelacio de Queluz em aos 9.7 de Julilo de l B2Q. - ELItEI
com nuardfl.-Filippe Ferreirn de Araujo. c; (Ia st ro,

_ Carla, de Lâ~ JU~14 'q:U111 Vossa .l fag r: stadt: manda coxaüor o D ccrd ü das n;,.! cs
r';r.rtlcs Eetroordinorías e Constituíníc« da. JVoçâo Pv1'lUgUC':Jl, qu e. l)rcscr~v (' prov íeoria
mente a fo rma de ec clege.rcm os OJJiciacs das Camaros, c os Juizes O rdúwrios)' tudo lia
(f)f1I1r1 acima dcckwcdn,

- Para Vossn .M a gestad e H~r.-Jo5J Ant oni o dn V al1e a kr. .-Nesta Sec retnria de
J ~~ lad o dos Negoci.ie do Reino II fol , l(jf) d o Livro X dus Carlll$, Atvarus , e Pnten tes,
fiO:il r/~ g'i .tll..-ja esta Ünrru de Lei . Sec retaria d e E stado em 29 qc ,J olho de 182~. -Jo~é

li li ton ii) do Vai lo. - Menoel N icclnc Es,!" ves N"grilo. '
I'oi pohlicado eSla Carlll. de Lei na Cba nceflor!a M ór da C ôrte e Reino. Lisboa o

L~ de -',!;OSIO de 13'2~. - O . .M igul'!1 J05é da Cn ma ra J,laldon ad o.
nf'C(' i~tada lia Chnncellnria Mór du L'úr tc t' H .!i no n o Livro das Le is o. fol. 10tl. Lis

boa o 1'." de Agoslo de 182~. _ F renci sc o J CJHf 13 ra vo.

!\ . ~ ~03.

~rt'Jldo üs Côrtee Gemes e Extraot dinoriee d ll I' a Ç" üo Portusueaa tomado em con
sid c rn çào o que I h<>s tl'pcesentou a Caumrn de Terras de Bouro, dn Provedoria de Via.
na, SOIHC 11 lJ p pC ('SSrIO , que ~olrcem os Lnvrndores daqucl! e Concelho em ~erem coüecta
dos- pllnJ o Subsidio Litterer!o na q ua n tia d e duacntos e Cj U:l !SJl1D.-.-s.....· I'0 , pip<i, qTiun-
do, po r SN verde o seu cinho , deveriâc sómc nte pllgnr" r-(!nto e vinte reis , resolvido cm
data d e QQ do ('orrl'fl l<", q"C fique revogadun I'rovieâc do Uo naelho da Pazenda d e vin-
te c d "JIS de Outul.ro de mi l oitocentos c s-js , q ue determin ou S~ pagasse na Coumrcc
de Viana lltlifofllh'lIle JltP. a quantia de duz e nt os e q ua re n t a réis por p ipa, o u o vinbo
fosse maduro, ou fosse verde; e que se obsc r vo llaqlldla Comarca I) que para todo Rei~

11 0 d ispôc n Lei de sele de Jn ll!o de mil set ecen to s e nitc n ta e sete , Editn l de dezoito
dI':' 1\;':0- 1<1 de mil setecentos e o ite n ta e o ito , Decreto de Irinta e hum de Outubro de
mil oitocc ntns e t res , e PrOvlst,cs posterlo rcs , que fixúr ~1O n que se deve entender por
vinho verd ., , e vinho maduro l para o n-spect ivc mcuifc sro , c collect a ; com declure
çâo porem 1 q lle vi -r o acha r-se a rrr-ruut ada o. r-fe nda collccm nn quel!a Comarca pelo
lri enuio de nu! oitocentos e vin te h um a m il oitocentos e vin te e Ires! s órncnte ter á lu.
gnr fi presente rtesoluÇrlO ündc o a ctue! contra ct o de e rreud cmento : ficando a ssir a igual.
mente decidida tio Consu lta Jn Consel ho da Fe acnde de deaeseie d e Mc rço p t o xi m o pus
sud o , fi qual juntamente com u de vinte de D f'1 \H1J!Jro de mil o itocen tos e vinte e hum,
e lto:!soluçào de dous de Janeiro do corrente auuo , foi ue nsmiuide ás Côrtce pela Se..
cr.-t aria d,· E stndo d06 Negocies do. Fazenda eru deaesete do mez de Março sobre a qual-
:\11 dos Offlciaes d a Camaru de Penolln de Allll'rgarin: Hei por bem que RS Authoridu,
dee , n quem c o m pe ti r , o tenbâo assim entendido , (' executem pela parte qll(! Ihes loca.
Putac io de QU ... iuz {'lO 29 de J ulbo de lB'l'Z. - Com 11 Rubrica de SUA MAGESTA..
DE. - Scbneiiào José de Carvalho.

No" 'lDJ.,

D01\1 .JOÃO por Glnçn til.' DI'OS, (' pe ja Constilltiç~lo cia l\-lonarquia, Rei do
H.,';no U/l ido de Po rl')go[, Br;Hil, e Algan,(,~ " rl' (I '1 11 ~l1l e d ' a lé m Mar em Africa, ele.
FIJç [) ~ó1IJl'r n /lld'B 1)$ Ull'llS Stlhdilos .<'} IJ t! II\'. CÔrlP5 J)f'cret úrô.o o sr:gllinle:

A b Cô rt ,~ ~ Ül,'tliPS EXLrlln rrlillllrinsc C() n~ l i l l lin l (' s da ~ n ção Portllgu~za, tornal'\clo
('m eOflsidt':rB~: ào a lIlaIH~irn. l",r tine devem li \'r providos O~ lu gares t' ogos da Academia.
da Mllri.nhn de Lis !Jl} J. ~ D.~c r,el ;\o o sf'g'lJi ntl!:

I ." Os 1.N~leli ,do Acnde:nia ,d a Marinba ete Lisboa serão n omendos l nã o por Con.
~~dt(l do Conl'e:lho d e E~ladil, UláS por ull'io ele prn[loslns dn _C o ng reg a çã o dos Lentes,
em cOllformid ilde da Carla de Lei doe ,;) d (~ ,) g:o'lo d l' 1779, alLertta5 as informnções da.
lJ1 IiverHidad.~! (' ouv idos 05 Len,les da .Ftlc~lldade d ,e )\1,alhemolica dcllo, qUI1 se acharem
1111 Cidade d l.' Li ~b'HI.

2," P t1d"r;i (l ClO\'N nO l\oOlf'Or hum SIllHl itIJ10 extraorJinario com o 'o rd e na d o de
Substitulo ordilJ:n io, qUlln d o Ires Le nte5 <"ffl'('liv os l" t iv,-' r \' Ul il1di~ pp.lls avdmel1l(' .-:mpre.
gados ('lU Cotllmi,S;lo de SNviço Publico. Pa{:" das l\htes c m ~,1, de Julho de 13~'l.

Por (anIl] Mando a todas :15 AUiboriJndes, 11 qlll~f'll o conilt'cimeolo, e (>xecUçrlQ
d o ,rI' r.·r id.) D ('crdo ~w r lt! Il (]e r , ,q U~ OC1lfllpr;t<;l l .~l ,e xec uI PIIl tãO.i1l lei co me nte como ne l1e
se c()IlIp,Ill. Pnlacio de Quelllz ,a o s Q6 de Jlllho <Jc 18'lQ.-ELIlEl CO,m Guarda.
CnndiJ(1 J o~P Xo'I\li,'r,

".....'at·tll d~ :Lei t }lc,la qtwl .vo.,~~(j J.l:l lJgesfodc !'l1anr1cr CXCC/I[,I1· o Decreto das Côrtes
G~rllcs l i~'mlt'l/QrdúlO1'ia.~ " , e (;Ouslituifltes do N llS:Iío port !Y;lIc";.a, que regu la a maneira,
110" q ue ,d -e1:-em 6cr providos os lu.garc~ dI!: Lw,lcs, ,que '/)(Jgarcm na- Academia du MfJrj~

f1h.u rle LÚÓQG,; .twJo ,na fôrma ,acima declarqda.
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